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Indicação nº 006/2025 
 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida 

 

INDICO, nos termos regimentais, à Exma. Sra. Prefeita Municipal, 
MARISTELA CARDONA, que determine aos departamentos competentes a 
reabertura e a devida execução dos serviços referentes a protocolos de solicitação 
de roçagem, limpeza de vias públicas e manutenção da iluminação pública que 
foram encerrados sem a efetiva solução das demandas. 

 

JUSTIFICATIVA 

Consta que diversos protocolos vêm sendo finalizados administrativamente 
sem que os serviços tenham sido realizados de forma satisfatória, gerando 
transtornos à população e mantendo situações de risco e insalubridade. 

Como exemplo, citam-se os seguintes protocolos: 

2.3860/2026, 2.378/2026, 2.379/2026, 629/2026, 1.967/2026, 1.968/2026, 
2.386/2026, 1.971/2026, 1.970/2026, 634/2026, 9.359/2025, dentre outros.Tal 
medida se faz necessária para garantir melhores condições de mobilidade urbana, 
segurança e valorização do espaço público. 

Diante disso, faz-se necessária a reavaliação dos referidos protocolos, com 
a reabertura dos mesmos e a efetiva prestação dos serviços solicitados, garantindo 
maior eficiência administrativa e respeito às demandas da comunidade. 

 

 

Plenário dos Emancipadores, 03 de março de 2026 

 

 

EMERSON GRYLLO 
Vereador  


